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(Da Sra

Secret

Sugere ao Governo do Distrito
Federal, por intermédio da
Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal -
CAESB,providênciasnosentidode
implantar o serviço de
abastecimento regular de água,
na Quadra 76 (Chácara Minhoca),
Região Pardo Sol.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere aó Poder Executivo, através da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, providências no. sentido de
implantar o sewiço de abastecimento regular de água, na Quadra 76 - Condomínio
Minhoca. na,Região Habitacional Pâr do Sol.

Ü
.a:8
$
h

E

€a

.a

['

€

Ã
\'

-\.
JUSTifiCAçÃO

Tal proposição é um anseio de quase uma década dos moradores daquela
lócalidadê, que tanto sofrem com o abandono público e descaso governamental.

Considerado justo pleito, o saneamento básico naquela localidade é de
extrema necessidade e urgência, visto que mencionada quadra não possui o serviço
em espeque

Nesse sentir, fai-se necessário que o Poder Público, em .obediência à
LODF e à Constituição Federal, tome as devidas diligências para que os moradores e
demais cidadãos tenham o saneamento básico. l\

Por se tratar de justo pleito, que visa melhorias significativas na vida da
comunidade do Setor Pâr do Sol solicito o apoio doÉ Nobres Pares no sentido de
aprovarmos a presente proposição. \
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIALEGISLATIVA

O]STRIBUIÇÃODE]NDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:1] ccJ (art. õ3/RiCLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF:

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[:1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli<1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 15/08/20i9 ís:si

egislativo
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